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CUÁUSUT,I SEGUNDA. DO VALOR CONTRATUAI,
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRA.TADA o valor

global de R$ 439.466,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e

sessenta e seis de acordo com a abaixo descrita:

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" II7I2O22

(Pregão Eletrônico N" 083/2022 -PMIO

o MUNIcÍpIo DE I\{ARMELEIRO, pessoa jurldica cle direito priblico interno inscrita no GNPJiMF

sob o no i6.2o5.66slooõi-or, *rn se¿é ä¿r¡nistrativa na Avenida lrt[acali, no 255, centro, Marmeleiro'

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-1 SSp¡pn e inscrito no CPF/MF sob o no 524'704'239-53' de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa LANDISEL TRATORES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no cNpJ/'lr4F sob o no 0g.094.54910001-67, com secle na Rua cruz e souza' no 82,

Baino Nossa Senhora cle Þ'átirna, cidade de Xanxerê, Estado de santa catarina, cEP 89820'000,

Telefone (4g) 3433-4022 I 999S9-2226 I 3433'g3ll, e-rnail: iriri.eu(@h'alordiesel'corn'br I

atendimentolandissl!2guqi1.com, representada por seu representante legal, Sr' Irineu Todeschini'

portador da cédula d; id."tid*ie cívil (RC) nJ q563?LS-SSP/SC, e inscrito no CPFiMF sob o no

lg4.B73.7lg-15, de ora ern diante denorninadá CONTRATADA, sujeitando-se às.normas da Lei 10'520

de l7 de agosto de2002e à Lei B.666lg3,subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no

Edital de Pregão Eletrônico N" 083/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO
Tern por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de um trator

ugricôlu noío, atendendo as necessidacles do Departamcnto de Agricultura e Abastecimento'

constantes no item z.l áa ct¿usula seguncla, de acordo ðorn o, lotes relacionados no Anexo I, do Edital de

pregão Eletrônico n 08},l2022,puru õ, quui, u CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório'

Parágrafo Único
Integiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às pafies em

todos os seus termosn as ôondições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 08312022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

439.466,00439.466,00
Landini /
Landforce

130

Ãqu¡¡ø de 0l (um) Trator Agrlcola de pneus' 
I

novo, cabinado e ar condicionado, com motor 
I

movido a óleo diesel, com 04 cilindros, turbo' 
I

potência mínima de ll0 CV, tração 4x4' pesos 
I

ãianteiros e traseiros, com capacidade de levante 
I

hidráulico de no mínimo 4.500 kg, tomada de 
I

força, pneus novos de fábrica, transmissão 
I

sincronizada, tomada de força com atuação 
I

independente, comando duplo, braços hidráulicos 
I

e terceiro ponto, tanque de combustível com

capacidade mfnima de 200 litros. No geral,

constando os demais itens para os trabalhos de

forma eficiente na agricultura. Com manual de

operações e de peças e entrega técnica.

óutuntiu de no mínimo 12 meses. Caso não seja

possível a solução do problema no próprio tocal

ônde se encontre a máquina e/ou equipamento e

havendo a necessidade de transporte para a

oficina própria da proponente, fica sob a

I responsabilidade da contratada todo ônus com

I trunroort", locomoção, alimentação,

0l Un.01

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro
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2.2 No valor contratado já estäo incluídas todas æ despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inËtusiue tributos e/ou impostoJ, enc.argos sociais' trabalhistas' previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrfuo, materiaiõ de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integtal do objeto contratado'

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193 desde que ¿"uiJ*.nt. comprovado o desequillbrio contiatual por parte da CONTRATADA'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pugu*.ntoatravés de transferência eletrônicapara a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subSequente

ãu upr.r.ntução da Nota Fiscal, após o recebimento defrnitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicaçäo da modalidade e número da

iiritu'Ao . Contrato de Foinecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" II7I2O22

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 083/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota frscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FCTS, válidas para o perfodo do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota frscalifatura deverá ser emitida pela própria CoNTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado noi docümôntos de habilitação e das propostas de preços' näo se

admitindô notas fiscais/faturas emitidas por ouffos CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposiçöes

öontrutuàir, Uem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do lndice INPC ocorrida no pertoao, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta ¡q¡¡pg
btãusula. TODES

36

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINA¡ICEIROS

4.1 Os recursos destinados ao pagamento

Recursos Ordinários (Livres), CONV' EQU
do objeto de que trata

VEICULO
o presente

e Emendes
edital, são oriundos de

Individuais ImPositivasIP. TRATOR

- Transferência Os recursos correräo conta das ntes

CNPJ: 76.205.665/0001'0 I

Avenida Macali, no 255, Centro

CHINI:1

948737
1915

drglràl pr lilñEtJ
foDE5cxlNli948737l

do ema.solà

e outros que Por ventura se frzerem

439.466,00

02.40.00 .00027 |20t925 9t70021 |1926 010.01

431

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.61

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9434.4.90.52.40.00.0020.6060027 2.0491962

clÁusul,t QUINTA - DOS PRAZOS, VtCÊncll B crurÉnto DE REAJUSTE

5.1 O equipamento, objeto deste contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega)' conforme a

necessidade do Departamento, junto ao Paço tvtunicipat, ,a'u.ni-idu Mu.uli, no 255, Centro, ou em local a

ser indicado pelo departamentïsoücitant., no ptáro tü¿ximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de

autorização de Compra, rigorosamente de acórOo com o ofertado na ProPosta' onde será verificada a

marca e se o equipamántõ est¿ de acordo com o solicitado, ,."r"*undo-ie ao Municfpio o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido'

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1' poderão ser prorrogados uma vez' por igual período' quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso ão pruro'. desõe que ocoffa motivo justificado aceito pela

Administração.

descrito.

5,2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mfnimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva

entrega do mesmo, sendo que estes poderão seì re¡eitaáos caso estejam em desacordo com o ptazo acima

5.3 Os equipamentos deverão ser entregues em conformidade com a ordem de compra e Nota de

Empenho.

5.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao equipamento, ou mesmo não se enquadrar nas

;igã;;ilärÃ;, t.ruttur¿ nuãao aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato'

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8'666193'

5.6 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em lfngua portuguesa, deverão ser fornecidos:

a) I (um) manual de operaçäo do equipamento;

b) I (um) manual de serviço do equipamento;

c) I (um) catálogo de peças e ucersórios .ot o, respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de rePosição;

d) I (um) manual de manutenção do equipamento;

"Í 
nèfuçáo de reáe de assistênbia técnióa no território do Estado do Paraná;

f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mlnima ¿e rã meses, a contar ¿ä ¿ata do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame

de material) emitiáo pela conffatante, contra defeitos de fabricação' montagem e mau

funcionamento, ¿rrot *tes de aesgastLs prematuros durante a operação e o emprego do

equipamento/veículo em condições nonnais'

5.7. DA ENTREGA TÉCNICA:

5.7.1 Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2' 1 ocorrendo no perlodo de

120 (cento e vinte dias) dias, por técnico da co-ntratada, para transmitir informações técnicas sobre o

funcionamento e, também, operar o .quipun .na ;;; no tnini*o.2h (duas horas).com participação de

operadores ¿o rurrnicþiã, dËmostran¿ð ö .*pt"g'o e os comandos' Detalhar os itens da manutenção

bilir; e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante'

5.7.1.1 Após
material.

técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de

IRINEU

TODESCHINI:194873

o término da entrega

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.8 O contrato terá vigênc ia de 12 (doze) meses, contados da d-ata de sua assinatura, ou seja' até 20 de

setembro de2123,adnìitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193'

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) lneses' utilizando-se para tal

ã 
"utiãCao 

u.umulad"a äo íNpC, a partìr da data da assinatura do presente instrumento'

CIÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Compete ao Contratante:
6.1 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fìscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar afiscalizaçáo do equipamento entregue;

6.6 Fomecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localizaçäo

ão, Srruico, e demais ìniàr*uio.t necessárias para a correta execução do fornecimento'

6.7 Oconendo pedido de reequilíbrio econômico financeiro pela CoNTRATADA o CONTRATANTE

deverá responder de forma funäamentada sua decisão em até l5 (quinze) dias contados da solicitaçäo'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA E CONDIçÕES DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual'

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

7.3 Efetuar a enhega dos bens em perfeitas condiçöes, no prazo e local indicados pela Administraçäo' em

estrita observância ¿.r .rp*in.røes do Edital 
'e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modðlo, tipo, procedência e prazo de

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário' com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e dano-s decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12' 13' l8 e

Zã, ão CO¿¡go de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração' substituir' reparar' corrigir'

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pta"o ma*imo-ft"g9 no Termo de Referência' o produto

.L. uu*iu. ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE'

garantia;

7.5 Manter durante toda a execução do contrato' em compatibilidade com as obrigações por ela

ualificação exigiclas na licitação'

IRINEU

TODESCHINI:19487371

assumidas, todas as condições de habilitação e

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está
nem mesmo parcialmente, as obrigaçöes assumidas,

obrigada, exóeto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais'

comerciais, taxas, fretes,'r.guror, cieslocarnento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus Para o MuniclPio.

7.9 Substituir imediatamente, às suas expensas' no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vf cios, adulterações ou incorreções'

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas'

bem como pelo recolhimånto de todõs os i*portor,'tu*as, hrìfas, contribuiçöes ou emolumentos federais'

estaduais e municipais, que incidam ou venham inciáir sobre o objeto deste contrato' bem como

õ;;;;i;r ""r.rp..îiuo, 
cômprovantes, quando solicitados pelo Municlpio de Marmeleiro - PR'

7.11 Responsabilizar-se pelos prejulzos causados ao Municfpio de Marmeleiro - PR ou a terceiros' por

atos de seus empregados ou prepostos'

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos' inclusive a

prornãçAã de readequaçöes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

òonsecução do objeto conveniado.

7.13 Fomecer assistência técnica durante o prazo de garantia'

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATMS PARA O 6A50 DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

g.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

denffo do prazo de validade da proposta'

8. 1.2 Apresentar documentaçäo falsa.

8.1.3 Däixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo'

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qy.alto às condiçöes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes' em qualquer

ioorn"nto da liðitaçao, mesmo após o encerramento da fase de lances'

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer i;r ñtg;ções assumidas, u Rdtini,ttaçäo poderá, sem prejulzo da responsabilidade

civil e criminal, e observado o devido p-åÃto tegat, apticar ao fornecedor registrado as seguintes

rà"ïoã. .áÃinisirativas, segundo a gravidade da falta cometida:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejulzos significativos ao obj

injustificado (cujaj
Mu tta moratória de 0,33Yo (trinta

36

e três centésimos Por cento) por dia de atraso

a)

b)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255,

eto da contratação;

pela Administração) sobre o valor da Parcela

IRINEU

TODESCHINI:194
87371915E-mail:

Postal 24 - CEP 85.615-000
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a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá ofrui pétu manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata' com

as penalidades daf decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade ,e ,óf.re, no caso de inadimplemento tolal da obrigaçäo ou' no caso de

inaã'impleÀento parcial, de forma proporcional à.obrigação inadimplida;

d) 
'Suiptntäò 

temporária de þarticipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de ute OS (iinco) ang-s' :om fundamento no artigo 7o da Lei

10.520/02;;; i*¡uiåo das multas pt.iirtur ém editale das demais cominaçöes legais;

e) lndependentemente ¿u upfì.!øo das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) ,uj.itu(Ð, ainda à ró*poriçao dás_ perdas e danos causados à Administração

Municipal OËcorràÁies de sua inadimpiencia, bäm como arcará(ao) com a correspondente

diferença ¿.-pr.çor verificada ,* nóuu contratação, na hipótese da(s).proponente(s) não

aceitar(emjá äonirataçao pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será d'escontado dos créditos que a contratada

;;ñ;;Å ;rä p..f.itur;;; ; esies nao forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execuçäo pela Procuradoria Gerai do Município de MarmeleiroiPR'

g.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer.para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhidu ,.r¿ "n*åì"il¡" 
puå inr.riçao ä* niuiãu Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administraçao reconti¿.tt sua decisão ou nesse prazo ellcaminháJo

ãevi¿amente ínfòrmado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo'se

o contraditório e a ampla defesa ¿ contraiada,'observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter 
"¿u".tiu" 

á" prnu,'u reincidêntia cle transgressões por parte da contratante' levando

em consideração todos os atos célebrados .orn u CONTRAfANTE, bem como os danos causado à

Àãministraçãó, observando o princfpio da proporcionalidade e da razoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no slcAF.

CLÁUSULA NONA - DA FISCATIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, atrav¿s de seus técni.o, ou prepostos, é assegurado o direito de.inspecionar' a

qualquer tempo, o fom.ci*"nto do objeto contratado, dévendo a CONTRATADA permitir o acesso e

Ëi.Jä to¿or ãs'informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução do contrato' será de

responsabilidade do Dirètor do Departam"ntoi" ngri"úå* e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso portaria

n" 6.3g612021, Telefone (46) 3525-tggs a ¡Ã 6ierificar a conformidade dele com as especifrcações

técnicas disPostas no mesmo'

9.3 A fiscalizaçäo de que trata este item não

que resultem de condições técnicas, vlcios
exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor' ainda

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

8.66611993.
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g.4 o responsável pelo acompanhamento e fiscali zaçáo daexecução do contrato, citado acima, procederá

ao registro das ocoffências e adotando as providências necessáiias ao seu fiel cumprimento, tendo por

pararñ.tro os resultados previstos no instrumento contratual que será frrmado entre as partes' Entre suas

;trìñìç¿o está a de upuiái a oCogência de quaisquer circunsiancias que incidam. especificamente no art'

7g e gg da Lei g666lg3que trata das sançöes Administrativas para o 
"äto 

de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo IJnico
A ação frscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto-na- Leifederal n' 8'666193'

bem como em relaçao aà, pturàr, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

384

MUNICIPI ODEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ'

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e PrePostos.

08312022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçäo Previstas na legislação bræileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8,42911992)' a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comPrometer a dar, a quem quer que aceitar ou se comprometer aseJa,

aceitar, de quem quer que seja, tanto Por conta própria quanto Por intermédio de outrem, qualquer

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tgmpo e p911o unilateral e escrito do CONTRATANTE' nos

casos dãs incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partef,. reduzidas a termo no processo de licitação'

compróvada a-conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$lo No caso de rescisão por iniciativa daCONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifrcado por

Ë*rito, com antecedênciä mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n' 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâo CoNTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

åeconência da rescisäo por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

çLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

Toda e qualquer alteração deverá ,., pro..rruda mediánte a celebração de Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Supttttott necessários, nos termoJdo artigo 65, 0lo da Lei n" 8'666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no contrato, bem como o empenho dä dotaçoei orçamentárias suplementares, até o

limite do réspectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

pagamento' doação, cotnPensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos

modo fraudulento que constituam bem como de
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equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu qu. ,"u, pr.portos, administradores e colabOradOreS ajam da

mesma forma.

CL,ÁUSULA DÉCIMA TERSEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTR9

Incumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicaçãb do extrato deste Contrato, no Diário oficial do

Município, nos tormos do Parágràfo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁ.usuLA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLIC'Á'VEL

O presente instrumento co-nluùA rege-se pelas dispoéições expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-se-lhe supletivamente os princfpios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CL.ÁUSULA OÉCWr¿, QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOçUMENTOS

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos s.tao ãe"i¿idos pelo CONTRATANTE segundo as disposições-contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - códlgo de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de i006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

indepenclentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de- igral teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do qu" oà ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro'

Estado do paraná, para dirimìr toda e qualquer drl¡vida que possa surgir a respeito do presente contrato'

independente do domicllio da CONTRATADA'

Marmeleiro,2l de setembto de2022. TRTNEU ,iiryírli'ffiü,i'i:i]:i,.

To D E s c H I N I : t e+' []iäxx,,$jiju-,r,s{"""
97371915 . fi':i,'l,l:i:ìËlillfi,',¡;:"

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO LANDISEL TRATORES LTDA
h'ineu Todeschini

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ExTRATQ PARA PuslrclçÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" II7I2O22

(Pregão Eletrônico N" 083/2022 -PMM)

CONTRATANTE: IUU¡UCþTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LANDISEL TRATORES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um trator agrícola novo, atendendo as necessidades

do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

VALOR TOTAL: R$ 439.466,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e quatrocentos e sessenta e seis reais

e sessenta e seis centavos).

pRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até20 de setembro de2023'

DATADE ASSINATTJRADO CONTRATO: 21 dE SEtEMbTO dE2O22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2l de setembro de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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